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PROJETO DE LEI N°026/97 LEI 	O95/ 

Dispõe sobre Denominação de 
Logradouro Público. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 
no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. l - Passa a denominar-se "Rua Amélio Rodrigues dos Santos", Logradouro 
Público que tem início na Rua Agenor Beltrão (Sem Saída), Porto da Aldeia, neste 
Município. 

Art.20  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

O Senhor "Amélio Rodrigues dos Santos", falecido, foi 
morador do Bairro Porto da Aldeia, pescador querido e respeitado por toda a 
comunidade, onde até hoje vivem seus familiares. 
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